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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

GABINETE DO REITOR 

OFÍCIO Nº 997/2025 - GAB (11.32) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 29 de dezembro de 2025.

Ao Senhor 
Rodrigo Nogueira de Codes
Reitor 
Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA) 

 reitor@ufersa.edu.br

Assunto: Redistribuição de docente da UFERSA para a UFRN, em contrapartida do
 código de vaga nº 704505. 

 Senhor Reitor,

1. Manifestamos o interesse da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN)  na
redistribuição do cargo de Professor do Magistério Superior ocupado pelo servidor MARCELO
LAUAR LEITE, matrícula SIAPE nº , da Universidade Federal Rural do Semiárido
(UFERSA) para a UFRN, que oferta como contrapartida o código de vaga nº 704505, do
mesmo cargo.

2. Como justificativa legal que fundamenta o interesse da Administração (art. 6º, inciso I, da
Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9 de março de 2023), há de se destacar, por parte da UFRN,
que a recepção do referido servidor será de fundamental importância para esta instituição, uma
vez que, considerando sua experiência e formação acadêmico-profissional, estará atendendo
às demandas do Departamento de Direito Privado, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas
(CCSA) da UFRN, alinhando-se com as necessidades da unidade acadêmica, e fortalecendo
as atividades de ensino, pesquisa e extensão desta instituição. Por consequência, o servidor
poderá contribuir para o alcance dos objetivos estratégicos e institucionais desta universidade.

3. Salienta-se que o processo em trâmite na UFRN foi devidamente instruído e analisado
conforme aspectos legais e de interesse institucional, uma vez que foram observados todos os
requisitos legais e preceitos da Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023.

4. Nesse sentido, declaramos que não há concurso público em andamento ou vigente voltado
para o preenchimento de cargo de mesma especialidade ou área de conhecimento, não
havendo portanto nenhum óbice à redistribuição do código de vaga desocupado assinalado em
epígrafe e objeto da presente redistribuição, e restando atendido o art. 9º da Portaria SEGRT
/MGI nº 619/2023.

5. Ainda, declaramos que a presente redistribuição não acarretará impacto no saldo do Banco
de Professor-Equivalente desta instituição.

6. Ressalta-se que a redistribuição em tela versa sobre cargos do mesmo plano de carreira,



cumprindo os requisitos previstos no art. 6º da Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023,
especialmente no que se reporta à equivalência de vencimentos; manutenção da essência das
atribuições; vinculação entre os graus de responsabilidade das atividades; mesmo nível de
escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; e compatibilidade de atribuições.

7. Esclarecemos que, nos termos da Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023, o cargo ora
redistribuído é regulamentado pela Lei nº 12.772/2012, que estrutura o Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal, não se enquadrando em outro plano de carreira ou em plano
especial de cargos ou carreira para os quais se exija concurso público específico.

8. À vista do exposto, solicitamos que a UFERSA manifeste-se sobre o pleito e subsidie a
redistribuição em comento com a documentação necessária de sua pertinência, nos termos da
Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023, fazendo, em seguida, os devidos encaminhamentos ao
Ministério da Educação (MEC), para consecução de análise e publicação da respectiva
portaria de redistribuição.

9. Por derradeiro, encaminhamos, por meio deste ofício e do documento anexo, as
informações abaixo, sinalizadas pela Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023, naquilo que compete
e é pertinente à UFRN, para fins de instrução processual da redistribuição em tela:
a. Declaração de equivalência de vencimentos, manutenção da essência das atribuições do
cargo; vinculação entre os graus de responsabilidade; mesmo nível de escolaridade,
especialidade ou habilitação profissional; e compatibilidade entre as atribuições do cargo e as
finalidades institucionais;
b. Extratos do SIAPE, atualizados, demonstrando a situação em que se encontram os cargos
objetos da redistribuição, evidenciando atendimento aos requisitos estabelecidos nos incisos II
a VI, caput, e nos parágrafos 1º e 3º do art. 6º da Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023;
c. Declaração, do órgão ou entidade que está ofertando o cargo vago, de que não há concurso
público em andamento ou vigente para preenchimento de cargo de mesma especialidade ou
área de conhecimento (art. 9º, Portaria SEGRT/MGI nº 619/2023);
d. Declarações das áreas de gestão de pessoas de que a redistribuição não acarretará
impacto nos respectivos saldos do Banco de Professor-Equivalente (BPEq), ou no Quadro de
Referência dos Servidores da Carreira de TAE (QRSTAE), conforme o caso. 

Atenciosamente,
 

(Assinado digitalmente em 29/12/2025 10:51)
HENIO FERREIRA DE MIRANDA

REITOR EM EXERCÍCIO

Processo Associado: 23077.182399/2025-14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

OFICIO Nº 258/2025 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/01/2026 14:30 )
BRUNA CRISTINA VIANA SANTOS SILVA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###466#0
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  __ SIAPE,ADMINIST,VAGABASE,ADVAGACAR,ADCOVAGA ( CONSULTA DADOS DA VAGA )______

  DATA: 22DEZ2025    HORA: 12:50:54    USUARIO: JEFFERSON               PRODUCAO

  ORGAO: 26243 - UFRN      UPAG: 000000007 - DAP           MES TABELA :  JAN2026

                                                                                

  CODIGO DA VAGA  : 0704505          MES/ANO CONSULTA: JAN2026                  

  APROVACAO       : 29AGO1995                                                   

                                                                                

  ORGAO ANTERIOR  : 26243            UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE   

  ORGAO ATUAL     : 26243            UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE   

  UORG            : 000.000.086      DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO            

  DISTRIBUICAO    : 29AGO1995                                                   

                                                                                

  GRUPO/CARGO     : 705.001  6 602   PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR           

  ORIGEM DA VAGA  : 14               FALECIMENTO                                

  DL ORIGEM - COD :                                                             

       DATA / NUM :                                                             

                                                                                

  OCUPANTE ATUAL  :                  VAGA DESOCUPADA                            

  DATA DE OCUPACAO:                                                             

                                                                                

                                                                                

  ______________________________________________________________________________

  PF3 SAI  PF5 IMPRIME  PF8 AVANCA  PF12 CANCELA  ENTER OCUP.ANTERIOR/HISTORICO 

                                                                                



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

CONSULTA DADOS DA VAGA - SIAPE Nº 122/2025 - PROGESP (11.65) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM REDISTRIBUIÇÃO 
 
 

Eu,                                    , Matrícula SIAPE n°                , ocupante do cargo                    , 
pertencente ao quadro da                                                                , declaro que concordo 
com minha redistribuição para a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). 
 
 
 
 

Assinatura 

marce
Máquina de escrever
Marcelo Lauar Leite				     2141506			      Professor do magistério federal



			                    Universidade Federal Rural do Semiárido





Certidão Negativa Correcional - Agentes Públicos (ePAD, CGU-PAD e Banco de 
Sanções)

Consultado: MARCELO LAUAR LEITE

CPF/CNPJ: 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD, CGU-PAD e Banco de Sanções, NÃO CONSTAM
 registros de penalidades vigentes ou de procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF 
consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD, CGU-PAD e Banco de Sanções consolidam 
informações prestadas pelas unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e 
não substituem as informações constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

O Sistema Banco de Sanções consolida os registros de penalidades aplicadas no âmbito dos órgãos, entidades, empresas 
públicas e sociedades de economia mista no âmbito do Poder Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 14:16:41 do dia 13/01/2026 , com validade até o dia 12/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/institucional/sistemas-correcionais/sistema-epad
https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes
https://certidoes.cgu.gov.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE CADASTRO

DECLARAÇÃO Nº 49 / 2025 - SEC (11.01.04.05.02)

Nº do Protocolo: 23091.014475/2025-66
Mossoró-RN, 06 de outubro de 2025.

DECLARAÇÃO DE LICENÇAS E AFASTAMENTOS

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que MARCELO LAUAR LEITE,
Matrícula SIAPE n , com início do exercício nesta Universidade em 31 de julho
de 2014, possui, até a presente data, em seu assentamento funcional, registros de
licenças e/ou afastamentos previstos na Lei n° 8.112/90, ressalvados os afastamentos por
motivo de saúde e observadas as demais legislações vigentes à época da(s) ocorrência(s),
conforme especificado abaixo:

 

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro
Licença-Paternidade (Art. 208) Sem registro
Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro

Lic. por motivo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro
Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro
Licença para atividade política (Art. 81 IV) Sem registro
Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro
Licença para tratar de interesses particulares (Art. 81 VI) Sem registro
Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro

Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de
confiança (Art. 93 I) Sem registro

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro

Afastamento para mandato eletivo (Art. 94) Sem registro
Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) 16/09/2015 a 15/09/2018

Afast. para Partic. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no
País (Art. 96A) Sem registro

A presente declaração foi emitida conforme dados extraídos do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data.
 
 

(Assinado digitalmente em 06/10/2025 14:34 )
KADJA KALLYNE COSTA BARBOSA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
SEC (11.01.04.05.02)
Matrícula: 

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 49, ano: 2025, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 06/10/2025 e o
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06/10/2025, 14:34 sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=524237

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=524237 1/1
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UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         2
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   CPF : 
-------------------------------------------------------------------------------
            
   
   
                                                 
   
                         NIAO ESTAVEL: NÃO INFORMADO
   
   
   
   
   

   
                          
                   
   
                   
   
                   
                                   
       

   

   

                    
                  
                                                 
          
           
       
                  
   



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         3
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

   
   
          
         

   
   
   

   



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         4
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

   

              
   
   
               
               
   

   
   



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         5
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
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UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         6
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

                        

        

                
   
                             
   

   
   
   

   
   
        

   
   

                           
      

                          

                  
         
                  
       
                  
       
                  
       
                  
       
                  
       
                  
       



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         7
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

                        REGISTROS DE PROVIMENTO DE CARGO
-------------------------------------------------------------------------------

        

                  
       
                  
            



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         8
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   
-------------------------------------------------------------------------------
     REGISTROS DE LOTACOES / LOCALIZACOES DE EXERCICIO / LOCALIZACAO FISICA
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01921272     PCA: 001

-- 
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

                     OCORRENCIAS DE AFASTAMENTO DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

----------------------------------------------------------------------------
                     OCORRENCIAS DE AFASTAMENTO DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 26264-2141506

---
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   
-------------------------------------------------------------------------------
                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   
-------------------------------------------------------------------------------
                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   
-------------------------------------------------------------------------------
                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
   

            
           
       

       
                

       
                
   

            
           
       

       
                
   

            
           
       

       
                



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :        14
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05NOV2025
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     11:43
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

                            O B S E R V A C O E S

         (  ) HA FOLHAS QUE COMPLEMENTAM ESTE DOSSIE

         FONTES DE PESQUISA:

         (  ) REGISTRO DE FREQUENCIA
         (  ) FICHA FINANCEIRA
         (  ) FOLHA DE PAGAMENTO

         ESTE DOSSIE E' CONSTITUIDO DE ____ FOLHAS, INCLUIDOS
         OS TERMOS ADITIVOS, SE FOR O CASO.

                   ______________________,____ DE _______________ DE _______

                   _________________________________________________________
                   AUTENTICACAO (DATAR, CARIMBAR E ASSINAR)



 SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL      EMISSAO: 05NOV2025
+------------------------------------------+----------------------------------+
¦ UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO    ¦                                  ¦
¦ PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS        ¦     MAPA DE TEMPO DE SERVICO     ¦
¦                                          ¦        PARA APOSENTADORIA        ¦
¦                                          ¦                                  ¦
¦                                          ¦      REFERENCIA: 05NOV2025       ¦
¦                                          ¦                                  ¦
+------------------------------------------+----------------------------------+
 1 - IDENTIFICACAO DO SERVIDOR
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    MARCELO LAUAR LEITE                                  
¦    
¦              
¦                          
¦                                                                             
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE APOSENTADORIA E PENSÃO

DECLARAÇÃO Nº 32 / 2025 - SAP (11.01.04.05.03)

Nº do Protocolo: 23091.016628/2025-38
Mossoró-RN, 11 de novembro de 2025.

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que MARCELO LAUAR LEITE, Matrícula SIAPE nº
 foi admitido(a) nesta Universidade em 31 de julho de 2014, ocupante do cargo de PROFESSOR

DO MAGISTERIO SUPERIOR.
 
Declaramos, outrossim, que o(a) referido(a) servidor(a) poderá se aposentar em 04 de agosto de 2052, na
modalidade "Aposentadoria voluntária comum por pontuação" com base no Art. 4º da EC nº 103/2019 ou,
em 20 de agosto de 2050 na modalidade "Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição",
nos termos do Inciso III, § 1º do Art. 40 da CF/1988 com redação dada pela da Emenda Constitucional n°
103/2019 c/c com o Art. 10 da EC nº 103/2019.
 
Esta declaração doi elaborada conforme dados extraídos dos assentamentos funcionais do servidor(a) e do
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, e em observação a legislação vigente
nesta data.

(Assinado digitalmente em 11/11/2025 16:24 )
RAYANNA NAYHARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
SAP (11.01.04.05.03)
Matrícula: 

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 32, ano: 2025, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 11/11/2025 e o

código de verificação: 

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE

Docente: Matrícula: Departamento:

Ascensão: Interstício da avaliação: Regime de Trabalho:

a

Semestres avaliados (concluídos):

Período em Afastamento para Qualificação: Correspondente aos semestres letivos de:

Período em Cargo Administrativo: Correspondente aos semestres letivos de:

Período de Licença Saúde/à Gestante: Correspondente aos semestres letivos de:

Período em outro tipo de afastamento/licença: Correspondente aos semestres letivos de:

PONTUAÇÃO Pontos:

Grupo I - Atividades de Ensino:

Grupo II - Atividades de Pesquisa, Produção Intelectual e de Extensão:

Grupo III - Atividades Administrativas, de Representação e Outras:

Cargo Administrativo, Afastamento ou Licença:

TOTAL:

Requisitos Mínimos para Aprovação:

Processo associado: 

Data: 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA ASCENSÃO FUNCIONAL DOCENTE

Membro avaliador - CPPD

DESPACHO

__

Av. Francisco Mota, 572 - Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN | CEP: 59.625-900

Fone: (84) 3317-8294 - e-mail: cppd@ufersa.edu.br - cppd.ufersa.edu.br

WENDEL SILVA  
 



ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA 

Nº 006/2017).       

Ordem Atividade Indicador
Fonte do documento 

comprobatório
Colunas1

N° do documento 

comprobatório

Contagem do 

Docente

Contagem da 

CPPD

1.1
Aulas em cursos de 

graduação e pós-
graduação

Número de horas aula 
semanais

Declaração do SIGAA
Carga horária semanal x 

0,5/HORA-AULA
1.1

1.2
Número de alunos 
matriculados nas 

disciplinas
Número de alunos

Páginas do diário de 
classe que contém a 
listagem dos alunos

0,2 pontos/aluno (máximo de 
10 pontos)

1.2

1.3
Orientação de projeto 
final de curso, estágio 

obrigatório

Ata da defesa de TCC, 
estágio obrigatório

Docente/SIGAA
2/aluno (limite de 5 

alunos/semestre/atividade)
1.3

1.4

Orientação de 
especialização em 

andamento no 
interstício

Declaração contendo o 
período de orientação 

(mês/ano)

Coordenação do 
programa/PROPPG/SI

GAA

2,5/aluno/semestre (limite de 
3 alunos/semestre)

1.4

1.5
Orientação de mestrado 

em andamento  no 
interstício

Declaração contendo o 
período de orientação 

(mês/ano)

Coordenação do 
programa/PROPPG/SI

GAA

3/aluno/semestre (limite de 3 
alunos/semestre)

1.5

1.6

Orientação de 
doutorado em 
andamento  no 

interstício

Declaração contendo o 
período de orientação 

(mês/ano)

Coordenação do 
programa/PROPPG/SI

GAA

4/aluno/semestre (limite de 3 
alunos/semestre)

1.6

1.7
Orientação de 

monitoria
Certificado de 

orientação
PROGRAD/SIGAA

2/aluno/semestre            
(limite de 10 pontos)

1.7

1.8
Supervisor de estágio 

não obrigatório
Declaração Departamento/PROEC

0,5/120 horas/aluno (limite de 
3 alunos/semestre)

1.8

1.9
Supervisão de estágio 

de pós-doutoral

Relatório suscinto das 
atividades do pós-

doutorando.
PROPPG/Docente 2/estágio concluído 1.9

1.10
Supervisão de estágio 

de docência

Declaração do 
programa de pós-

graduação

Cooordenação do 
programa/PROPPG

2/aluno/semestre
(limite de 3 alunos/semestre)

1.10

1.11
Participação em banca 

de seleção de monitoria
Ata do processo 

seletivo
Departamento 0,5/banca 1.11

1.12

Participação de banca 
examinadora de 
monografia de 

graduação, relatório de 
estágio obrigatório, em 

que não é orientador

Ata da defesa de TCC, 
estágio obrigatório

Docente/PROEC/SIG
AA

0,5/banca (Limite de 3 
pontos/semestre)

1.12

1.13
Avaliação do docente 

pelo discente
Nota Sigaa

Média das notas obtidas nas 
disciplinas ministradas pelo 

docente com 2 casas decimais 
1.13

1.14
Tutor do programa de 

educação tutorial - PET
Declaração PROGRAD/PROEC 2 pontos por semestre 1.14

1.15
Tutor de curso a 

distância
Declaração NEAD/SIGAA 1 ponto por disciplina 1.15

Total

Relatório de Atividades para Ascensão Funcional de Docentes da UFERSA
Grupo I - Atividades Docentes decorrentes das atividades de ensino na educação superior                                                                                                                                    

(60 pontos nos Grupos I,II e III nos dois anos analisados, sendo no mínimo 25 pontos destes no Grupo I)                                                                                                                                                                                           
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA 

Nº 006/2017).       

Ordem Atividade Indicador Responsável Pontuação
N° do documento 

comprobatório

Contagem do 

docente

Contagem da 

CPPD

2.1
Tese de doutorado defendida pelo 

docente dentro do interstício
Ata da defesa da Tese com 

aprovação
Coordenação do Programa/ 

PROPPG/SIGAA
30 2.1

2.2
Dissertação de mestrado defendida 
pelo docente dentro do interstício

Ata de defesa da Dissertação 
com aprovação

Coordenação do Programa/ 
PROPPG/SIGAA

20 2.2

2.3
TCC (trabalho de conclusão de curso) 
de especialização integralizado pelo 

docente dentro do interstício
Histórico ou Certificado

Coordenação do Programa / 
PROPPG/SIGAA

10 2.3

2.4
Participação de banca examinadora 

de tese de doutorado
Declaração

Coordenação do Programa/ 
PROPPG/SIGAA

4/banca (limite de 
16 pontos)

2.4

2.5
Participação de banca examinadora 

de dissertação de  mestrado
Declaração

Coordenação do Programa/ 
PROPPG/SIGAA

3/banca (limite de 
12 pontos)

2.5

2.6
Participação de banca examinadora 

de qualificação de doutorado
Declaração

Coordenação do Programa/ 
PROPPG/SIGAA

3/banca (limite de 
12 pontos)

2.6

2.7
Participação de banca examinadora 

de qualificação de mestrado
Declaração

Coordenação do Programa/ 
PROPPG/SIGAA

2/banca (limite de 8 
pontos)

2.7

2.8
Participação de banca examinadora 

de monografia de especialização
Declaração

Coordenação do Programa/ 
PROPPG/SIGAA

2/banca (limite de 8 
pontos)

2.8

2.9
Participação em banca de processo 

seletivo para cursos de pós-graduação 
latus sensus

Declaração
Coordenação do Programa/ 

PROPPG/SIGAA
2/banca (limite de 6 

pontos)
2.9

2.10
Participação em banca de processo 

seletivo para cursos de pós-graduação 
Stricto sensus

Declaração
Coordenação do Programa/ 

PROPPG/SIGAA
2/banca (limite de 6 

pontos)
2.10

2.11

Orientação de alunos de graduação: 
Iniciação cientifica, iniciação 

tecnológica, extensão e apoio técnico 
em atividades acadêmicas.

Declaração
PROPPG/PROEC/PROAC/P

ROGRAD/SIGAA

1/aluno/semestre 
(limite de 5 

pontos/semestre)
2.11

2.12

Publicação de livro didático, cultural 
ou

técnico (na área de atividade 
acadêmica do docente)

Capa, contracapa, dados 
catalográficos (com ISBN e 

ano de publicação)
Docente 30 2.12

2.13
Tradução de livro didático, cultural, 
ou técnico      (na área de atividade 

acadêmica do docente)

Capa, contracapa, dados 
catalográficos (com ISBN e 

ano de publicação)
Docente 15 2.13

2.14
Capitulo de livro didático, cultural, 
ou técnico       (na área de atividade 

acadêmica do docente)

Capa, contracapa, dados 
catalográficos (com ISBN e 
ano de publicação) índice e 
duas páginas do capítulo.

Docente 10 2.14

2.15
Edição/organização de livro didático, 
cultural, ou técnico           (na área de 

atividade acadêmica do docente)

Capa, contracapa, dados 
catalográficos (com ISBN e 

ano de publicação)
Docente 5 2.15

Relatório de Atividades para Ascensão Funcional de Docentes na UFERSA
Grupo II - Pesquisa e Produção Intelectual decorrentes das atividades no âmbito do ensino, da pesquisa e extensão (60 pontos nos Grupos I,II e III nos 

dois anos analisados, sendo no mínimo 10 pontos destes no Grupo II, ou mínimo de 16 horas aulas em cada semestre avaliado no item 1.1 )         
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA 

Nº 006/2017).       

2.16
Revisor de conteúdo de cursos EAD 

da UFERSA
Capa, contracapa, dados 

catalográficos
Docente

1 / material 
didático (caderno 

de atividades, 
apostilas, 

aplicativos, etc)

2.16

2.17
Publicação de texto didático com 
aprovação de Conselho Editorial

Capa, contracapa, dados 
catalográficos

Docente 5 2.17

2.18
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico A1

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 20 2.18

2.19
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico A2

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 17 2.19

2.20
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico B1

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 14 2.20

2.21
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico B2

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 10 2.21

2.22
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico B3

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 8 2.22

2.23
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico B4

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 6 2.23

2.24
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico B5

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 4 2.24

2.25
Artigo técnico cientifico publicado 

em periódico C

Cópia das duas primeiras 
páginas e tabela qualis do 

periódico na área do docente
Docente 2 2.25

2.26
Artigo técnico cientifico publicado 

em anais de conferência internacional

Cópia das duas primeiras 
páginas com timbre do evento 

ou capa dos anais
Docente 12 2.26

2.27
Artigo técnico cientifico publicado 
em anais de conferência nacional

Cópia das duas primeiras 
páginas com timbre do evento 

ou capa dos anais
Docente 7 2.27

2.28
Artigo técnico cientifico publicado 
em anais de conferência regional ou 

local

Cópia das duas primeiras 
páginas com timbre do evento 

ou capa dos anais
Docente 3 2.28

2.29
Artigo de divulgação publicado em 

revistas ou jornais

Cópia das duas primeiras 
páginas com timbre do evento 

ou capa dos anais
Docente 1 2.29

2.30
Resumo publicado em eventos 

científicos internacionais (na área de 
atividade acadêmica docente).

Cópia da primeira página 
com timbre do evento ou 

capa dos anais
Docente 4 2.30

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 006/2017).       
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA 

Nº 006/2017).       

2.31
Resumo pulicado em eventos 

científicos nacionais (na área de 
atividade acadêmica docente)

Cópia da primeira página 
com timbre do evento ou 

capa dos anais
Docente 3 2.31

2.32
Resumo publicado em eventos 

científicos regionais ou locais (na área 
de atividade acadêmica docente)

Cópia da primeira página 
com timbre do evento ou 

capa dos anais
Docente 2 2.32

2.33
Editor Chefe ou Adjunto de Revista 

Científica Internacional
Declaração indicando o 

período
Docente 5/ano 2.33

2.34
Editor Chefe ou Adjunto de Revista 

Científica Nacional
Declaração indicando o 

período
Docente 3/ano 2.34

2.35
Editor Chefe ou Adjunto de Revista 

Científica Regional ou Local
Declaração indicando o 

período
Docente 2/ano 2.35

2.36
Participação em Conselho Editorial 

de Revista 
Declaração indicando o 

período
Docente 2/ano 2.36

2.37
Participação em Conselho Editorial 

de Editora Universitária
Declaração indicando o 

período
Docente 2/ano 2.37

2.38
Minicurso ministrado em eventos 

científicos, devidamente 
comprovado.

Certificado ou Declaração Docente 5/Minicurso 2.38

2.39

Patente ou produto (aparelho, 
instrumento, fármaco, outros) 
concedida na área de atividade 

acadêmica do docente.

Patentes ou produtos 
registrado no período da 

avaliação
Docente 30 2.39

2.40

Obra Técnico-científica premiada ou 
reconhecida em nível Internacional, 
na área de atividade acadêmica do 

docente.

Obra que objetivam algum 
tipo de premiação no período 

da avaliação
Docente 20 2.40

2.41

Obra Técnico-científica premiada ou 
reconhecida em nível Nacional, na 

área de atividade acadêmica do 
docente.

Certificado Docente 10 2.41

2.42

Obra Técnico-científica premiada ou 
reconhecida em nível regional ou 

local, na área de atividade acadêmica 
do docente.

Certificado Docente 7 2.42

2.43
Coordenador geral de eventos 

científicos, desportivos ou artístico-
culturais Internacionais

Certificado ou Declaração Docente 10 2.43

2.44
Coordenador geral de eventos 

científicos, desportivos ou artístico-
culturais Nacionais.

Certificado ou Declaração Docente 7 2.44

2.45
Coordenador geral de eventos 

científicos, desportivos ou artístico-
culturais regionais ou locais

Certificado ou Declaração Docente 4 2.45

2.46

Participação na comissão 
organizadora de eventos científicos, 

desportivos ou artístico-culturais 
Internacionais

Certificado ou Declaração Docente 7 2.46

2.47

Participação na comissão 
organizadora de eventos científicos, 

desportivos ou artístico-culturais 
Nacionais 

Certificado ou Declaração Docente 5 2.47

2.48

Participação na comissão 
organizadora de eventos científicos, 

desportivos ou artístico-culturais 
regionais ou locais

Certificado ou Declaração Docente 3 2.48

2.49
Coordenação de Projeto de Pesquisa 
ou Extensão financiado e cadastrado 

na ufersa

Declaração com data de 
início e fim da execução 

mês/ano 
PROPPG ou PROEC

5 / projeto / 
semestre

2.49
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA 

Nº 006/2017).       

2.50
Coordenação de Projeto Interno de 
Pesquisa ou Extensão cadastrado na 

UFERSA

Declaração com data de 
início e fim da execução 

mês/ano 
PROPPG ou PROEC

3/ projeto / 
semestre

2.50

2.51
Participação em Projeto de Pesquisa 
ou Extensão financiado e cadastrado 

na ufersa

Declaração com data de 
início e fim da execução 

mês/ano 
PROPPG ou PROEC

3 / projeto / 
semestre

2.51

2.52
Participação em Projeto Interno de 

Pesquisa ou Extensão cadastrado na 
UFERSA

Declaração com data de 
início e fim da execução 

mês/ano 
PROPPG ou PROEC

1,5 / projeto/ 
semestre

2.52

2.53

Participação em eventos 
científicos/extensão desportivos ou 

artísticoculturais Internacionais como 
conferencista convidado.

Certificado ou Declaração Docente 4 2.53

2.54

Participação em eventos 
científicos/extensão desportivos ou 
artísticoculturais Nacionais como 

conferencista convidado.

Certificado ou Declaração Docente 3 2.54

2.55

Participação em eventos 
científicos/extensão desportivos ou 

artísticoculturais Regionais ou Locais 
como conferencista convidado.

Certificado ou Declaração Docente 2 2.55

2.56
Participação em evento científico 

Internacional.
Certificado de participação 

no evento.
Docente 7 2.56

2.57
Participação em evento científico 

Nacional.
Certificado de participação 

no evento.
Docente 5 2.57

2.58
Participação em evento científico 

Regional ou Local.
Certificado de participação 

no evento.
Docente 3 2.58

2.59
Consultor e ou Editor ad hoc de 

revista Internacional.
Certificado ou Declaração Docente

4 / trabalho
(limite de 4 
trabalhos)

2.59

2.60
Consultor e ou Editor ad hoc de 

revista Nacional.
Certificado ou Declaração Docente

2 / trabalho
(limite de 4 
trabalhos)

2.60

2.61
Consultor e ou Editor ad hoc de 

revista Regional ou Local.
Certificado ou Declaração Docente

1 / trabalho
(limite de 4 
trabalhos)

2.61

2.62
Consultor e ou Editor ad hoc de anais 

de evento Internacional.
Certificado ou Declaração Docente

3 /evento
(limite de 3 

eventos)
2.62

2.63
Consultor e ou Editor ad hoc de anais 

de evento Nacional 
Certificado ou Declaração Docente

2 /evento
(limite de 3 

eventos)
2.63

2.64
Consultor e ou Editor ad hoc de anais 

de evento Regional ou Local
Certificado ou Declaração Docente

1 /evento
(limite de 3 

eventos)
2.64

2.65
Consultor e ou Editor ad hoc para 

avaliação de  projetos submetidos a 
órgãos de fomento

Certificado ou Declaração Docente
2 / projeto
(limite de 4 

projetos)
2.65

2.66

Consultor e ou Editor ad hoc para 
avaliação de projetos de pesquisas: 

iniciação científica, dissertações, teses 
e premiações.

Certificado ou Declaração Docente
3 / projeto
(limite de 4 

projetos)
2.66

2.67

Atividades em Cursos de Extensão, 
devidamente comprovados pela 

instância responsável pela emissão 
dos certificados, e aprovados pelas 
instâncias competentes na UFERSA

Certificado ou Declaração PROEC

1 / 4h para 
coordenador ou 

colaborador
(limite de 15 

pontos)

2.67

2.68

Atividades de assessoria, consultoria, 
perícia ou sindicância, devidamente 

comprovadas pela instância 
responsável pela contratação do 

serviço, e aprovadas pelas instâncias 
competentes na UFERSA

Parecer ou Declaração Docente
1  / 10 horas
(limite de 15 

pontos)
2.68
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2.69

Atividade de atendimento nos 
laboratórios, ambulatórios, ou 

herbário para diagnóstico de doenças 
ou identificação de animais, insetos, 
ou plantas. Esta atividade deve ser 

devidamente cadastrada como 
extensão e não vinculada à disciplina.

Declaração com carga horária 
semanal e descrição das 

atividades

PROEC/
LABORATÓRIO

2 / hora / semana
(limite de 10 

pontos)
2.69

2.70

Atividades de atendimento em 
hospitais credenciados ao sistema 

público de saúde, no Hospital 
veterinário ou em Laboratório de 

diagnóstico, preferencialmente com a 
presença de alunos. Essa atividade 
deve ser devidamente cadastrada 

como extensão.

Declaração com carga horária 
semanal e descrição das 

atividades

PROEC/
LABORATÓRIO/

HOSPITAL

2 / hora / semana
(limite de 10 

pontos)
2.70

2.71
Autor de reportagem em TV, Rádio 

ou Jornal.
Declaração ou cópia da 

matéria
Docente

0,5 / reportagem 
(limite de 2 pontos)

2.71

2.72
Participação em cursos de formação 
docente devidamente cadastrados.

Declaração com carga horária 
e descrição das atividades

Docente
0,2/ 4 horas (limite 

de 10 pontos)
2.72

2.73 Tutor de Empresa Júnior na UFERSA Declaração PROEC 1,5 / semestre 2.73

Total

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 10/2014, de 24 de novembro de 2014.(Substituído pelo Anexo I da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 006/2017).       

                          Grupo II                                 Página  6 de 8
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Ordem Atividade Indicador Responsável Pontuação
N° do documento 

comprobatório

Contagem do 

Docente

Contagem da 

CPPD

3.1
Cargo de direção na administração 

superior
Portaria de designação Docente 5/ano 3.1

3.2
Chefia de departamento ou Direção 

de Centro
Portaria de designação Docente 5/ano 3.2

3.3
Vice-chefia de departamento ou 

Vice-direção de Centro
Portaria de designação Docente 2,5/ano 3.3

3.4
Coordenação de setores 

administrativos
Portaria de designação Docente 5/ano 3.4

3.5
Vice-Coordenação de setores 

administrativos
Portaria de designação Docente 2,5/ano 3.5

3.6
Coordenação de Cursos de 

Graduação
Portaria de designação Docente 3/ano 3.6

3.7
Vice-Coordenação de Cursos de 

Graduação
Portaria de designação Docente 1,5/ano 3.7

3.8
Coordenação de Cursos de  

Programas de Pós-Graduação, 
Dinter e Minter

Portaria de designação Docente 3/ano 3.8

3.9
Vice-Coordenação de Cursos de  
Programas de Pós-Graduação, 

Dinter e Minter
Portaria de designação Docente 1,5/ano 3.9

3.10
Membro de Núcleo Docente 

Estruturante
Portaria de designação Docente 2/ano 3.10

3.11
Participação nos colegiados de 

cursos de graduação
Portaria de designação Docente 2/ano 3.11

3.12
Participação nos colegiados de 

cursos de pós-graduação
Portaria de designação Docente 2/ano 3.12

3.13
Participação como membro de 

Conselho Universitário
Portaria de designação Docente 4/ano 3.13

3.14

Participação em comissão de 
criação de novos cursos e 
reformulação de projeto 

pedagógico.

Portaria de designação. Docente 2/Portaria 3.14

3.15
Coordenação de setores de apoio: 
laboratórios, núcleos de estudos, 

bibliotecas, oficinas, etc.
Portaria de designação Docente 2/Portaria 3.15

3.16
Participação em visita/missão 
devidamente autorizado pela 

instituição.

Portaria de 
designação/Declaração Proec

Docente 2/Portaria 3.16

3.17
Participação em banca 

examinadora de concurso público 
para professor permanente

Declaração Docente 2/banca 3.17

3.18
Participação em banca 

examinadora de concurso público 
para professor substituto

Declaração Docente 1/banca 3.18

3.19

Participação em órgãos de 
formulação e execução de políticas 

públicas de ensino, ciência e 
tecnologia.

Declaração Docente 2/ano 3.19

3.20
Participação em comissão 

permanente e comitê (Presidente)

Portaria de designação (CPA, 
CPPD, CPPS, CIS, CPL, 

CEUA, Comissão de Ética da 
UFERSA, etc).

Docente 3/ano 3.20
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3.21
Participação em comissão 

permanente e comitê (Membro)

Portaria de designação (CPA, 
CPPD, CPPS, CIS, CPL, 

CEUA, Comissão de Ética da 
UFERSA, etc).

Docente 2/ano 3.21

3.22
Participação em comissão 

temporária (Presidente)
Portaria de designação Docente 1/Portaria 3.22

3.23
Participação em comissão 

temporária (Membro)
Portaria de designação Docente 0,5/Portaria 3.23

3.24
Coordenador de Programas de 

residência médica 
Declaração/Portaria Docente 2 / semestre 3.24

3.25
Vice Coordenador de Programas de 

residência médica 
Declaração/Portaria Docente 1 / semestre 3.25

3.26
Supervisorde eixo (curso 

modulado)
Declaração/Portaria Docente 1 / semestre 3.26

3.27
Participação como representante 

sindical
Ata de Posse/Declaração Docente 2/ano 3.27

Total
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

DESPACHO Nº 414/2024 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/08/2024 12:36 )
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

BIC (11.01.00.07.04)

Matrícula: ###692#5

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 414 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 23/08/2024

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 __ SIAPE,ADMINIST,VAGABASE,ADVAGACAR,ADCOVAGA ( CONSULTA DADOS DA VAGA )______
 DATA: 13SET2022    HORA: 09:18:17    USUARIO: RANIEIRE                PRODUCAO
 ORGAO: 26264 - UFERSA-RN UPAG: 000000075 - PROGEPE       MES TABELA :  SET2022

 CODIGO DA VAGA  : 0926099          MES/ANO CONSULTA: SET2022
 APROVACAO       : 26JUN2012

 ORGAO ANTERIOR  : 15000            MINISTERIO DA EDUCACAO

 ORGAO ATUAL     : 26264            UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO
 UORG            : 000.000.276      DEPARTAMENTO CIENCIAS SOCIAS APLICADAS
 DISTRIBUICAO    : 01AGO2014

 GRUPO/CARGO     : 705.001  6 602   PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
 ORIGEM DA VAGA  : 01               CRIACAO DE CARGOS- LEI/MEDIDA PROVISORIA
 DL ORIGEM - COD : 04               PORTARIA
      DATA / NUM : 23MAI2013  437

 OCUPANTE ATUAL  : 2141506          MARCELO LAUAR LEITE
 DATA DE OCUPACAO: 31JUL2014

 HISTORICO :  VAGA CRIADA PARA ATENDER O DISPOSTO NO ART. 1, INCISO I,  DA

              LEI 12.677 DE 25/06/12.

             MATR./NOME OCUPANTE        DATA  DA        DATA   D
             ANTERIOR                   OCUPACAO        LIBERACA
             ==================         ========        ========

                 **  F I N A L     D O     R E L A T O R I O  **



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 42/2026 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 15/01/2026 16:09 )
BRUNA CRISTINA VIANA SANTOS SILVA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###466#0

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 42 2026
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 15/01/2026

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 24/2026 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 15 de janeiro de 2026.

Processo: 23091.000373/2026-92
Interessado: Marcelo Lauar Leite
Assunto: Redistribuição de cargo de docente

DESPACHO
 

1. Trata-se do pedido formulado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte
quanto à redistribuição do servidor docente MARCELO LAUAR LEITE, matrícula
Siape n°  ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, atrelado
ao código de vaga n° 0926099, lotado no Departamento de Ciências Sociais
Aplicadas, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas Campus Mossoró,
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, ofertando como contrapartida o
código de vaga n° 704505, do mesmo cargo.

2. Ocorre que a efetivação da redistribuição em que implica mudança de domicílio
resulta em ajuda de custo ao servidor, conforme descrito no artigo 13 da Portaria
SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 2023:

Art. 13. Na redistribuição de cargos que implicar mudança de domicílio
dos ocupantes o órgão ou entidade de destino será responsável pelo
pagamento da ajuda de custo de que trata o art. 53 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

3. Entretanto, visto que o servidor docente Marcelo Lauar Leite é pertencente ao
quadro de pessoal desta UFERSA e a contrapartida da redistribuição ofertada pela
UFRN é um cargo docente vinculado a um código vago, não será necessária a
realização de pagamento de ajuda de custo pela Pró-Reitoria de Planejamento da
UFERSA, uma vez que tal pagamento é dispensado no caso em tela.

4. Outrossim, é importante ressaltar que a análise do pedido de redistribuição deverá
ser realizada, conforme previsto na RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 001/2018,
de 07 de fevereiro de 2018, vejamos:

Art. 3º A UFERSA analisará a necessidade de promover a
redistribuição de cargos efetivos, ocupados ou vagos, consultando-se
sempre as unidades administrativas e acadêmicas envolvidas ou
afetadas com o procedimento de redistribuição.

Parágrafo único. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE)
consultará a Unidade Acadêmica ou Administrativa sobre a forma de
provimento da vaga.



5. Nesta esteira, encaminhe-se o presente processo para apreciação do
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (DCSA) e, posteriormente,
para o CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS (CCSAH) para
análise quanto à deliberação do pedido realizado pela UFRN, justificando o interesse
da administração na redistribuição sob exame (inciso I, art. 37 da Lei no 8.112/1990,
e inciso I, art. 6º da Portaria SEGRT/MGI no 619/2023), considerando o benefício
que esta movimentação lhe trará. Salienta-se que a mera manifestação de
concordância ou aceite da chefia imediata/assembleia departamental não configura
instrumento suficiente para demonstrar, de forma inequívoca, o interesse da
administração. Ademais, solicita-se que o DCSA informe a existência ou não de
concurso público vigente na área do docente.

6. Ainda ressalta-se que, de acordo com o art. 7º da PORTARIA SEGRT/MGI Nº
619, DE 9 DE MARÇO DE 2023, “o cargo ocupado somente poderá ser redistribuído
se o servidor que o ocupa preencher os seguintes requisitos:

I - não esteja em gozo de licença ou afastamento;

II - tenha cumprido o período de três anos do estágio probatório;

III - não houver sido redistribuído nos últimos três anos.”

7. Diante do exposto, o Setor de Ingresso e Dimensionamento observou que o
servidor docente MARCELO LAUAR LEITE apresentou as comprovações,
atendendo favoravelmente aos requisitos supracitados.

8. Após manifestação das unidades acadêmicas envolvidas, o processo deverá ser
devolvido ao Setor de Ingresso e Dimensionamento para outras providências.

(Assinado digitalmente em 15/01/2026 16:09)
BRUNA CRISTINA VIANA SANTOS SILVA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###466#0

Processo Associado: 23091.000373/2026-92
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

DESPACHO Nº 2/2026 - DCSA (11.01.00.09.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 24 de fevereiro de 2026.

DESPACHO

 

Processo n. 23091.000373/2026-92

 

1.           Trata-se de pedido formulado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte -

UFRN, para a redistribuição do servidor docente , matrícula Siape n.Marcelo Lauar Leite

, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de

Ciências Sociais Aplicadas do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas, Campus

Mossoró, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), sendo ofertado como

contrapartida o código de vaga n. 704505, do mesmo cargo, pela UFRN.

2.      O processo foi encaminhado a este Departamento para análise e deliberação do pedido

realizado pela UFRN.

3.          O presente processo foi colocado em pauta na 1ª Assembleia Ordinária do DCSA de

2026, realizada em 24/02/2026, para apreciação e deliberação, onde , porfoi aprovado

maioria de votos,  o pedido para a redistribuição do servidor docente Marcelo Lauar Leite

, matrícula Siape n. 2141506, do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas (DCSA) do

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH) da Ufersa, para o Departamento

de Direito Privado, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) da UFRN.

4.      A aceitação sobre o pedido de redistribuição do Professor Marcelo Lauar Leite permitirá

que o código de vaga ofertado para o DCSA/CCSAH/Ufersa seja utilizado para contemplar as

necessidades e gargalos que atualmente o Curso de Direito enfrenta, notadamente na área de

Direito Privado e no Núcleo de Práticas Jurídicas. Por todo o exposto, a Assembleia

Departamental entendeu que está mais que justificado o interesse da administração na

realização desta redistribuição.

5.      Encaminhem-se os autos para o Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas, para

fins de apreciação e deliberação.



(Assinado digitalmente em 24/02/2026 10:47)
RODRIGO SERGIO FERREIRA DE MOURA

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DCSA (11.01.00.09.02)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 

DESPACHO Nº 2/2026 - CCSAH (11.01.00.09) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 02 de março de 2026.

DESPACHO

 

Processo n. 23091.000373/2026-92

 

1) Trata-se de pedido formulado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN)

para a redistribuição do servidor docente Marcelo Lauar Leite, matrícula SIAPE nº 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, atualmente lotado no Departamento

de Ciências Sociais Aplicadas (DCSA), do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas

(CCSAH), Campus Mossoró, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa). Como

contrapartida, a UFRN oferece o código de vaga nº 704505, referente ao mesmo cargo.

2) O processo foi encaminhado ao DCSA para análise e deliberação acerca do pedido

formulado pela UFRN, tendo sido incluído na pauta da 1ª Assembleia Ordinária do DCSA de

2026, realizada em 24/02/2026. Na ocasião, após apreciação, foi aprovado o pedido de

redistribuição do docente para o Departamento de Direito Privado, do Centro de Ciências

Sociais Aplicadas (CCSA), da UFRN.

3) Conforme manifestação da Chefia do DCSA, a aceitação da redistribuição permitirá que o

código de vaga ofertado à Ufersa seja utilizado para suprir necessidades atualmente

enfrentados pelo Curso de Direito, especialmente na área de Direito Privado e no Núcleo de

Práticas Jurídicas. A Assembleia Departamental entendeu, assim, que restou devidamente

caracterizado o interesse da administração na efetivação da redistribuição.

4) Após deliberação departamental, a Chefia do DCSA encaminhou os autos ao CCSAH para

apreciação.

5) A Direção do CCSAH incluiu o processo na pauta da 1ª Assembleia Ordinária do Conselho

de Centro de 2026, realizada em 25/02/2026, ocasião em que o pedido de redistribuição foi

igualmente aprovado.



6) Diante do exposto, encaminham-se os autos à instância competente para as providências 

cabíveis.

(Assinado digitalmente em 02/03/2026 19:13)
JOSE ALBENES BEZERRA JUNIOR

DIRETOR DE CENTRO

CCSAH (11.01.00.09)

Matrícula: ###802#7

Processo Associado: 23091.000373/2026-92
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE CADASTRO

DECLARAÇÃO Nº 50 / 2026 - SEC (11.01.04.05.02)

Nº do Protocolo: 23091.003062/2026-45
Mossoró-RN, 05 de março de 2026.

DECLARAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE REDISTRIBUIÇÃO

 

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Marcelo Lauar Leite, portador(a) do CPF
nº   é servidor(a) do Quadro Permanente desta
Universidade, admitido(a) em 31 de julho de 2014, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, com lotação no(a) Departamento de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Declaramos, outrossim, que o(a) servidor(a) foi nomeado(a) para ocupar o cargo supracitado através
da Portaria UFERSA/GAB n° 1001/2014, emitida em 23 de julho de 2014, não havendo registros,
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a), de ocorrência de Redistribuição.
 
A presente declaração foi emitida conforme dados extraídos do Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos - SIAPE, nesta data.
 

 

(Assinado digitalmente em 05/03/2026 16:16 )
RANIEIRE PAULA RIBEIRO

CONTADOR
SEC (11.01.04.05.02)
Matrícula: 
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UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         2
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05MAR2026
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     13:53
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

               
   
   
                                                 
   
                         : NÃO INFORMADO
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05MAR2026
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     13:53
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

----------------------------------------------------------------------------
-- DADOS BANCARIOS ------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------

-- CODIGOS E MATRICULAS DE IDENTIFICACAO --------------------------------------
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UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         5
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05MAR2026
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     13:53
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   

             
            
   
            
       
         

             
            
   
            
       
         

             
            
   
            
       
         

             
   
   
                           
                              
                              
                                      
                            
   
   
                              
                              
                            



UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO                        PAGINA :         6
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 05MAR2026
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     13:53
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: MARCELO LAUAR LEITE
   
-------------------------------------------------------------------------------
                        REGISTROS DE PROVIMENTO DE CARGO
-------------------------------------------------------------------------------
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                        REGISTROS DE PROVIMENTO DE CARGO
-------------------------------------------------------------------------------
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     REGISTROS DE LOTACOES / LOCALIZACOES DE EXERCICIO / LOCALIZACAO FISICA
-------------------------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------
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                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
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                             S

         (  ) HA FOLHAS QUE COMPLEMENTAM ESTE DOSSIE

         FONTES DE PESQUISA:

         (  ) REGISTRO DE FREQUENCIA
         (  ) FICHA FINANCEIRA
         (  ) FOLHA DE PAGAMENTO

         ESTE DOSSIE E' CONSTITUIDO DE ____ FOLHAS, INCLUIDOS
         OS TERMOS ADITIVOS, SE FOR O CASO.

                   ______________________,____ DE _______________ DE _______

                   _________________________________________________________
                   AUTENTICACAO (DATAR, CARIMBAR E ASSINAR)



 SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL      EMISSAO: 05MAR2026
+------------------------------------------+----------------------------------+
¦ UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO    ¦                                  ¦
¦ PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS        ¦     MAPA DE TEMPO DE SERVICO     ¦
¦                                          ¦        PARA APOSENTADORIA        ¦
¦                                          ¦                                  ¦
¦                                          ¦      REFERENCIA: 05MAR2026       ¦
¦                                          ¦                                  ¦
+------------------------------------------+----------------------------------+
 1 - IDENTIFICACAO DO SERVIDOR
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    MARCELO LAUAR LEITE                                  
¦    
¦              
¦                          
¦                                                                             
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

ASSESSORIA ESPECIAL

DECLARAÇÃO Nº 43 / 2026 - ASESP (11.01.14)

Nº do Protocolo: 23091.003093/2026-81
Mossoró-RN, 06 de março de 2026.

DECLARAÇÃO
 
 
 
 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que o(a) servidor(a) Marcelo
Lauar Leite, matrícula Siape Nº  ocupante do cargo de Professor de
Magistério Superior, não sofreu penalidades administrativas nos últimos 05 (cinco)
anos, e não possui, até a presente data, registro de ter respondido à Processo
Administrativo Disciplinar no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-
PAD), nos termos da Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos
servidores públicos civis da União.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 10:53 )
MARILIA DE LIMA PINHEIRO GADELHA MELO

ASSESSOR ESPECIAL
ASESP (11.01.14)

Matrícula: 

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 43, ano: 2026, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 06/03/2026 e o

código de verificação

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Certidão Negativa Correcional - Agentes Públicos (ePAD, CGU-PAD e Banco de 
Sanções)

Consultado: MARCELO LAUAR LEITE

CPF/CNPJ

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD, CGU-PAD e Banco de Sanções, NÃO CONSTAM
 registros de penalidades vigentes ou de procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF 
consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD, CGU-PAD e Banco de Sanções consolidam 
informações prestadas pelas unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e 
não substituem as informações constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

O Sistema Banco de Sanções consolida os registros de penalidades aplicadas no âmbito dos órgãos, entidades, empresas 
públicas e sociedades de economia mista no âmbito do Poder Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 17:12:17 do dia 07/03/2026 , com validade até o dia 06/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/institucional/sistemas-correcionais/sistema-epad
https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes
https://certidoes.cgu.gov.br/


 __ SIAPE,ADMINIST,VAGABASE,ADVAGACAR,ADCOVAGA ( CONSULTA DADOS DA VAGA )______
 DATA: 05MAR2026    HORA: 14:16:04    USUARIO: RANIEIRE                PRODUCAO
 ORGAO: 26264 - UFERSA-RN                                 MES TABELA :  MAR2026

 CODIGO DA VAGA  : 0926099          MES/ANO CONSULTA: MAR2026
 APROVACAO       : 26JUN2012

 ORGAO ANTERIOR  : 26264            UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO

 ORGAO ATUAL     : 26264            UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO
 UORG            : 000.000.276      DEPARTAMENTO CIENCIAS SOCIAS APLICADAS
 DISTRIBUICAO    : 01AGO2014

 GRUPO/CARGO     : 705.001  B 004   PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
 ORIGEM DA VAGA  : 01               CRIACAO DE CARGOS- LEI/MEDIDA PROVISORIA
 DL ORIGEM - COD : 04               PORTARIA
      DATA / NUM : 23MAI2013  437

 OCUPANTE ATUAL  : 2141506          MARCELO LAUAR LEITE
 DATA DE OCUPACAO: 31JUL2014

 HISTORICO :  VAGA CRIADA PARA ATENDER O DISPOSTO NO ART. 1, INCISO I,  DA

              LEI 12.677 DE 25/06/12.

             MATR./NOME OCUPANTE        DATA  DA        DATA   D
             ANTERIOR                   OCUPACAO        LIBERACA
             ==================         ========        ========

                 **  F I N A L     D O     R E L A T O R I O  **



 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A REDISTRIBUIÇÃO 

 

 

Eu, MARCELO LAUAR LEITE, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 

FEDERAL, Matrícula SIAPE nº  servidor(a) do(a) UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

SOCIAIS APLICADAS, venho expressar a minha concordância em ser 

redistribuído(a) para (o)a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

(DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO - NATAL - RN). 

 

 

Mossoró/RN, 6 de MARÇO de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do(a) Servidor(a) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE CADASTRO

DECLARAÇÃO Nº 49 / 2026 - SEC (11.01.04.05.02)

Nº do Protocolo: 23091.003048/2026-35
Mossoró-RN, 05 de março de 2026.

DECLARAÇÃO DE LICENÇAS E AFASTAMENTOS

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Marcelo Lauar Leite, Matrícula
SIAPE nº , com início do exercício nesta Universidade em 31 de julho de 2014,
possui, até a presente data, em seu assentamento funcional, registros de licenças e/ou
afastamentos previstos na Lei n° 8.112/90, ressalvados os afastamentos por motivo de
saúde e observadas as demais legislações vigentes à época da(s) ocorrência(s), conforme
especificado abaixo:

 

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro
Licença-Paternidade (Art. 208) Sem registro
Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro
Lic. por motivo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro
Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro
Licença para atividade política (Art. 81 IV) Sem registro
Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro
Licença para tratar de interesses particulares (Art. 81 VI) Sem registro
Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro
Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de
confiança (Art. 93 I) Sem registro

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro
Afastamento para mandato eletivo (Art. 94) Sem registro

Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95)

16/09/2015 a 15/09/2016

16/09/2016 a 15/09/2017

16/09/2017 a 15/09/2018

Afast. para Partic. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no
País (Art. 96A) Sem registro

A presente declaração foi emitida conforme dados extraídos do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data.
 
 

(Assinado digitalmente em 05/03/2026 15:12 )
RANIEIRE PAULA RIBEIRO

CONTADOR
SEC (11.01.04.05.02)
Matrícula: 

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 49, ano: 2026, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 05/03/2026 e o

05/03/2026, 15:12 sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=557001

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=557001 1/2

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


código de verificação: 
05/03/2026, 15:12 sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=557001

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=557001 2/2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 195/2026 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 09/03/2026 18:28 )
NAYARA MARTINA FREIRE

SECRETARIO EXECUTIVO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###587#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 195 2026
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 09/03/2026

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 160/2026 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 09 de março de 2026.

Processo: 23091.000373/2026-92

Interessado: Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN)

Assunto: Redistribuição de cargo docente

DESPACHO

1. Trata-se de pedido formulado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte
(UFRN) quanto à redistribuição do servidor docente Marcelo Lauar Leite, matrícula
Siape n.º   ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, atrelado
ao código de vaga n.º 0926099, lotado no Departamento de Ciências Sociais
Aplicadas do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas, Campus Mossoró,
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), sendo ofertado como
contrapartida o código de vaga n.° 0704505, do mesmo cargo, pela UFRN.

2 - A lei que trata do estatuto do servidor público federal (Lei nº 8.112/1990), dispõe
em seu art. 37, que a redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento
efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC,
observados os seguintes preceitos:

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e
complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou
habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)

3 - Por conseguinte, a Portaria MPOG N° 57, de 14 de abril de 2000, esclarece em
seu art. 4º, que ''a redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser



efetivada se houver, como contrapartida, a redistribuição de um cargo efetivo,
ocupado ou vago, do mesmo nível de escolaridade'', tal qual a contrapartida ofertada
pela UFRN constante no OFÍCIO Nº 997/2025 - GAB.

4 - No tocante aos requisitos da Portaria SEGRT/MGI N° 619, de 9 de março de
2023, destaca-se que Marcelo Lauar Leite e o código de vaga n° 0704505 ofertado
para a UFERSA pela UFRN, cumprem com todos os requisitos estabelecidos no art.
6º da mencionada Portaria.

5 - No que pertine ao atendimento dos requisitos da Resolução Consuni/UFERSA n°
001/2018, de 07 de fevereiro de 2018, destaca-se que Marcelo Lauar Leite atende
aos requisitos estabelecidos no art. 5º da supracitada Resolução e que o
Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, bem como o Centro de Ciências
Sociais Aplicadas e Humanas analisaram os autos do processo e se manifestaram
de forma favorável ao pleito, de acordo com o DESPACHO Nº 2 / 2026 - DCSA e o
DESPACHO Nº 2 / 2026 - CCSAH, respectivamente.

6 – Ademais, ressaltamos que não há concurso público vigente com candidatos
aprovados para convocação ou certame em andamento para o cargo de Professor
do Magistério Superior (Área: Direito Privado) que possa inviabilizar o pleito em tela,
em observância ao art. 9º da Portaria SEGRT/MGI N° 619/2023.

7 - Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos deste
processo, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas em consonância com a Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas opina pelo deferimento do pleito ora requerido.

8 - Nesse contexto, encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de que
sejam tomadas as providências necessárias quanto à apreciação e deliberação
desse pedido pelo Conselho competente.

(Assinado digitalmente em 10/03/2026 16:40)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

(Assinado digitalmente em 09/03/2026 18:43)
NAYARA MARTINA FREIRE

SECRETARIO EXECUTIVO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###587#3

Processo Associado: 23091.000373/2026-92

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 160 2026 DESPACHO 09/03/2026
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

CERTIDÃO Nº 3/2026 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 10 de março de 2026.

CERTIDÃO
 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal Rural do Semi-Árido,
considerando o pedido de redistribuição inerente ao cargo de Professor do
Magistério Superior, código de vaga nº 0926099 ocupado pelo servidor docente
MARCELO LAUAR LEITE, matrícula Siape n°   e o código de vaga nº
0704505, atualmente desocupado, ofertado em contrapartida de redistribuição,
envolvendo esta Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA) e
a  Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), respectivamente,
CERTIFICA que não acarretará impacto no saldo do Banco de Professor-
Equivalente (BPEq) da UFERSA, instituída pelo Decreto nº 7.485/2011.

(Assinado digitalmente em 11/03/2026 09:08)
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DECLARAÇÃO Nº 9/2026 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 10 de março de 2026.

DECLARAÇÃO

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal Rural do Semi-Árido,
DECLARA, para devidos fins que o código de vaga nº  0704505 (desocupado),
ofertado como contrapartida de redistribuição pela UFRN, bem como o cargo
ocupado pelo servidor docente MARCELO LAUAR LEITE, matrícula Siape n°

 código de vaga nº 0926099, ambos do cargo de Professor do Magistério
Superior, atendem aos critérios estabelecidos na Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9
de março de 2023 quanto à: equivalência de vencimentos; manutenção da essência
das atribuições do cargo; vinculação entre os graus de responsabilidade e
complexidade das atividades; mesmo nível de escolaridade, especialidade ou
habilitação profissional; e compatibilidade entre as atribuições do cargo e as
finalidades institucionais do órgão ou entidade.

(Assinado digitalmente em 11/03/2026 09:08)
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROGEPE (11.01.04)
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